
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1.  Fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do Conselho 

Regional de Medicina de Alagoas, TIPO MENOR PREÇO, AFERIDO PELO MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE MÉDIA NA TABELA DA ANP DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

1.2. A contratação em tela está prevista no Plano de Contratações Anual do Órgão – 

PCA 2024. 

1.3. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de combustível in bomba, para 

atender as necessidades do CREMAL, conforme quadro sintético abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 GASOLINA COMUM LITROS 2.500 

02 DIESEL COMUM LITROS 1.500 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.2. Justificativa de Dispensa de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de 

empresa para fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do Conselho 

Regional de Medicina de Alagoas. Fundamentado no Art. 75, Inciso II da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações, o qual permite contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 

de outros serviços e compras, conforme DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2023. Os serviços a serem contratados são classificados como 

serviços comuns, pelo fato de sua escolha poder ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados face as especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa, 

pois são encontrados facilmente no mercado, conforme art. 6°, XIII da Lei 14.133/21. 

A compra de combustíveis é essencial para o funcionamento do CREMAL, pois garante 

a autonomia e a agilidade na realização das atividades acima mencionadas. Sem a 

compra de combustíveis, o CREMAL seria obrigado a: 

• Contratar serviços de transporte: o que geraria custos adicionais e significaria 

um aumento significativo nas despesas da autarquia; 



 
 
 

• Reduzir o número de atividades: o que impactaria negativamente na qualidade 

dos serviços prestados à população e no cumprimento das funções institucionais 

do CREMAL; 

• Utilizar transporte público: o que seria inviável para a realização de 

diligências em locais remotos e para o transporte de materiais e equipamentos. 

O CREMAL é uma autarquia federal, com sede em Maceió, Alagoas, e jurisdição em 

todo o estado. Possui como missão principal a normatização, fiscalização e orientação 

da atividade médica em Alagoas, em prol da saúde da população. 

Para o cumprimento de suas funções institucionais, o CREMAL necessita de uma frota 

de veículos para o deslocamento de seus servidores, em diversas atividades, tais como: 

• Fiscalização: visitas a unidades de saúde, clínicas, consultórios e demais locais 

de atendimento médico, para verificar o cumprimento da legislação e dos princípios 

éticos da medicina; 

• Reuniões: deslocamento para participação em reuniões, congressos, eventos e 

outras atividades relacionadas à atuação do CREMAL; 

• Capacitação: realização de cursos, palestras e treinamentos para médicos e 

demais profissionais da saúde; 

• Atendimento ao público: deslocamento para atendimento presencial aos médicos 

e à população em geral; 

• Diligências: realização de diligências e vistorias em todo o estado, para apurar 

denúncias e verificar o cumprimento da legislação médica 

A compra de combustíveis pelo CREMAL é realizada de forma criteriosa e responsável, 

com base nos princípios da economicidade e da razoabilidade. A autarquia realiza 

pesquisa de preços junto a diversos fornecedores, buscando sempre o melhor custo-

benefício. 

O CREMAL também possui uma política de gestão de frotas que visa otimizar o uso 

dos veículos, reduzir o consumo de combustíveis e minimizar os custos com 

manutenção 



 
 
 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. Os serviços a serem contratados são classificados como serviços comuns, pelo 

fato de sua escolha poder ser feita tão somente com base nos preços ofertados face as 

especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa, pois são encontrados 

facilmente no mercado, conforme art. 6°, XIII da Lei 14.133/21. 

3.2. Os serviços não têm natureza continuada. 

4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. Com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

contratação direta, valendo-se do Sistema de Dispensa Eletrônica do SIASG, será 

selecionada empresa que apresente o menor preço para a contratação objeto deste 

Termo de Referência.  

4.2.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos. 

5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O recebimento se dará somente após a comprovação do abastecimento.  

5.2.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  

5.3.  O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 

apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.  

5.4.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 



 
 
 

corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com este Termo de Referência; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 



 
 
 

6.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.11. Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

no Termo de Referência e em sua proposta;  

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  



 
 
 

7.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal na execução do objeto. 

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

7.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

7.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 



 
 
 

7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta contratação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e 

por se tratar de bem comum, com variado número de fornecedores possíveis. 

9. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS Á CONTRATADA  

9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços.  

9.2. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá se emitida em nome do Órgão Contratante e 

será precedida do recebimento definitivo dos materiais, conforme este Termo de 

Referência.  

9.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos 

necessários ao atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto através do e-

mail compras@crmal.org.br. 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.  



 
 
 

9.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante;  

9.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  

10. REAJUSTE 

10.1. Os valores podem ser reajustados pelo Indice Oficial IPCA de 12 (doze) meses, 

contado da data da proposta vencedora e aceita pela Administração. 

11. GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Não será exigida garantia contratual. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  



 
 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  



 
 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º Lei 

14.133/2021)  

12.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º Lei 14.133/2021).  

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei 

14.133/2021). 



 
 
 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 Lei 14.133/2021)  

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 

Lei 14.133/2021)  

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



 
 
 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021)  

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas na seguinte 

dotação orçamentária consignada nos autos do processo administrativo. 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal 

pela Administração;  

14.2. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Termo de Referência;  

14.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes aos serviços prestados, deverão 

ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CREMAL.  

14.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá à Fiscalização:  

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados;  

b) receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, 

encaminhando-a ao setor responsável para pagamento;  

c) emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução 

dos serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções.  

14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  



 
 
 

14.6. Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput).  

14.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.  

14.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

14.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120)  

14.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

14.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

14.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

14.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

14.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF.  

14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 



 
 
 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

15. DO CONTRATO  

15.1. Não será celebrado termo contratual entre o CREMAL e a empresa 

CONTRATADA, tendo em vista que o valor da contratação em questão enquadra-se no 

Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.  

15.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, 

da Lei n° 14.133/2021. 

16. HABILITAÇÃO 

16.1. Deverá ser demonstrada por meio de consulta on-line ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores: a habilitação jurídica; a qualificação 

econômico-financeira (índices calculados: SG, LG e LC); a regularidade fiscal com a 

Fazenda Nacional (Receita Federal); o sistema da seguridade social (INSS) e o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); a regularidade fiscal perante as Fazendas 

Estaduais e Municipais (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal);  

16.2. No SICAF serão verificadas as punições aplicadas, todas Advertências e Multas 

com base nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021;  

16.3. Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF, poderão ser 

visualizadas e impressas as declarações cadastradas no sistema COMPRASNET, a 

serem enviadas em momento oportuno ao licitante vencedor;  

16.4. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências;  

16.5. Serão também verificadas as seguintes certidões:  

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita Federal, com 

seu quadro de sócios.  

b) CADIN – Cadastro de Devedores e de Créditos Não quitados junto ao Governo 

Federal; 



 
 
 

c)  A Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

d) O Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) O fato de não constar da Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da 

União (TCU);  

f) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ);  

g) O fato de não constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS); e  

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

16.6. Poderão ainda ser solicitadas as declarações:  

a) De Superveniência de Fatos Impeditivos; e 

b) De que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

Maceió, 07 de março de 2024. 

 

 

Patrícia Valéria da Silva Oliveira Moraes 

Matrícula nº 234 

 

Márcia Virgínia Gomes Vasconcelos 

Matrícula nº 17 

 


